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Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira
De: Lara Brainer Magalhaes T de OliveiraEnviado em: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 16:00Para: 'Daniele Leal'Cc: Rayanne Lago da Fonseca Guedes de CamposAssunto: RES: Concorrência nº 01/2016 - Processo nº 33902.533081/2016-91 - Contratação de Empresa de Comunicação Integrada

Prezada licitante, boa tarde. As informações foram colocadas, em vermelho, abaixo do questionamento para melhor visualização das informações apresentadas.  Na resposta da pergunta nº 4, referente aos questionamentos publicadas no dia 07/02, identificada como "Questionamento_02_2017_FSB", não ficou claro como a proposta técnica deve ser apresentada, já que traz uma informação diferente do que consta no edital.   O edital, no Apêndice II, item 2. Forma de Apresentação, subitem 2.1, determina: " As licitantes deverão apresentar sua proposta técnica em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela emitidos..."  Porém, na resposta acima citada, temos a seguinte informação: " A declaração deve ser apresentada à comissão de licitação, ao mesmo tempo que for apresentada a proposta técnica, mas não dentro do envelope, para que não haja identificação da empresa por parte da comissão técnica que irá avaliar as propostas.". Então, a proposta técnica deverá estar ou não identificada pela licitante?  Resposta: Sim, deverá estar identificada conforme determina o item 4.2.2 do Edital. A resposta "Questionamento_02_2017_FSB" será retificada.   E sendo a proposta técnica constituída por 4 quesitos, todos devem estar identificados ou não? Resposta: Conforme item 2.1 do Apêndice II, a proposta técnica deverá ser apresentada em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela emitidos e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma dos seus atos constitutivos, devidamente identificados. E, conforme item 4.2 do Edital, são 3 envelopes, a saber: Envelope A: Documentos de Habilitação; Envelope B: Proposta Técnica; e Envelope C: Proposta de Preços.  Att, 
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Assunto: Concorrência nº 01/2016 - Processo nº 33902.533081/2016-91 - Contratação de Empresa de Comunicação Integrada 
 
Prezados,  
 
Solicitamos esclarecimentos conforme abaixo: 
 
Na resposta da pergunta nº 4, referente aos questionamentos publicadas no dia 07/02, identificada como 
"Questionamento_02_2017_FSB", não ficou claro como a proposta técnica deve ser apresentada, já que traz 
uma informação diferente do que consta no edital.  
 
O edital, no Apêndice II, item 2. Forma de Apresentação, subitem 2.1, determina: " As licitantes deverão 
apresentar sua proposta técnica em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela 
emitidos..."  
Porém, na resposta acima citada, temos a seguinte informação: " A declaração deve ser apresentada à 
comissão de licitação, ao mesmo tempo que for apresentada a proposta técnica, mas não dentro do envelope, 
para que não haja identificação da empresa por parte da comissão técnica que irá avaliar as propostas.".  
Então, a proposta técnica deverá estar ou não identificada pela licitante? E sendo a proposta técnica 
constituída por 4 quesitos, todos devem estar identificados ou não?  
 
E ainda, no item 4.2 do Edital, temos a informação da forma de apresentação da proposta e credenciamento, 
que deverá ser "mediante a apresentação de 03 (três) envelopes...", que nesse caso são o de Habilitação, o 
da proposta de preços e o da proposta técnica.  
 
Dessa forma, poderiam esclarecer melhor a forma de apresentação de todos os documentos e ainda, da 
declaração, objeto do questionamento nº 4?  
 
Obrigada! 
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